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SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
DECISÃO SUROD Nº 85, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Autoriza a implantação de acesso às margens da
Rodovia BR-101/SC, sob concessão à Autopista
Litoral Sul S.A - Interessado: Baltt Empreiteira
Transportes e Terraplenagem Ltda.

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução ANTT nº 5.818, de 03 de maio de 2018, complementada com a Resolução nº
5.963, de 10 de março de 2022 e Portaria SUINF nº 28, de 07/02/2019, fundamentado no
que consta do Processo nº 50500.077237/2022-30, decide:

Art.1º Autorizar a implantação de acesso às margens da Rodovia BR-101/SC,
administrada pela Concessionária Autopista Litoral Sul S.A., por meio de ocupação no km
101+400, pista marginal norte, no município de Balneário Piçarras/SC de interesse da
empresa Baltt Empreiteira Transportes e Terraplenagem Ltda.

§1º A presente Decisão está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitas em relação às disposições
principais do escopo que compõem o Caput.

§2º Outras disposições não especificadas no Caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Coordenação Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Santa
Catarina sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art.2º A Autopista Litoral Sul S.A. deverá encaminhar à Gerência de Engenharia
Rodoviária - GEENG uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja
assinado pelas partes.

Art.3º O início da obra objeto desta Decisão está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a empresa
Baltt Empreiteira Transportes e Terraplenagem Ltda. e a Autopista Litoral Sul S.A. e que
trará as particularidades e obrigações entre as partes.

Art.4º Caberá à Autopista Litoral Sul S.A. acompanhar e fiscalizar a execução do
projeto por ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para
o cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art.5º A empresa Baltt Empreiteira Transportes e Terraplenagem Ltda. deverá
concluir a obra objeto desta Decisão no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

Art.6º Na implantação e conservação da referida obra, a empresa Baltt
Empreiteira Transportes e Terraplenagem Ltda. deverá observar as medidas de segurança
recomendadas pela Autopista Litoral Sul S.A., responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os
elementos constituintes da Rodovia.

Art.7º A empresa Baltt Empreiteira Transportes e Terraplenagem Ltda. assumirá
todo o ônus relativo à implantação, manutenção e ao eventual remanejamento das
instalações, responsabilizando-se por eventuais impactos ou problemas decorrentes destas
e que venham a afetar a Rodovia.

Art.8º A referida autorização não resultará em receita extraordinária anual de
ocupação da faixa de domínio.

Art.9º A empresa Baltt Empreiteira Transportes e Terraplenagem Ltda. deverá
encaminhar à Coordenação Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Santa
Catarina e à Autopista Litoral Sul S.A. cópia do projeto "As built" em meio digital.

Art.10. A autorização concedida por meio desta Decisão tem caráter precário,
podendo ser revogada ou cassada a qualquer tempo de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo Único. A empresa Baltt Empreiteira Transportes e Terraplenagem
Ltda. abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras
executadas.

Art.11. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER DA SILVA PÊGAS

DECISÃO SUROD Nº 98, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Autoriza a implantação de dois acessos às margens
da Rodovia BR-101/SC, sob concessão à Autopista
Litoral Sul S.A - Interessado: Prefeitura de
Balneário Piçarras.

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução ANTT nº 5.818, de 03 de maio de 2018, complementada com a Resolução
nº 5.963, de 10 de março de 2022 e Portaria SUINF nº 28, de 07/02/2019,
fundamentado no que consta do Processo nº 50500.025379/2022-11, decide:

Art.1º Autorizar a implantação de dois acessos às margens da Rodovia BR-
101/SC, administrada pela Concessionária Autopista Litoral Sul S.A., por meio de
ocupações no km 102+000 e no km 102+435, pista marginal norte, no município de
Balneário Piçarras/SC, de interesse da Prefeitura de Balneário Piçarras.

§1º A presente Decisão está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos
de retificação, complementação ou revogação deverão ser feitas em relação às
disposições principais do escopo que compõem o Caput.

§2º Outras disposições não especificadas no Caput serão tratadas por meio
de aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a
concessionária informar à Coordenação Regional de Fiscalização da Infraestrutura
Rodoviária de Santa Catarina sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art.2º A Autopista Litoral Sul S.A. deverá encaminhar à Gerência de
Engenharia Rodoviária - GEENG uma das vias do Contrato de Permissão Especial de
Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art.3º O início da obra objeto desta Decisão está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a
Prefeitura de Balneário Piçarras e a Autopista Litoral Sul S.A. e que trará as
particularidades e obrigações entre as partes.

Art.4º Caberá à Autopista Litoral Sul S.A. acompanhar e fiscalizar a execução
do projeto por ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando
para o cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários,
sujeitando-se às penalidades cabíveis.

Art.5º A Prefeitura de Balneário Piçarras deverá concluir a obra objeto desta
Decisão no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso.

Art.6º Na implantação e conservação da referida obra, a Prefeitura de
Balneário Piçarras deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Autopista Litoral Sul S.A., responsabilizando-se por danos ou interferências com redes
não cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art.7º A Prefeitura de Balneário Piçarras assumirá todo o ônus relativo à
implantação, manutenção e ao eventual remanejamento das instalações,
responsabilizando-se por eventuais impactos ou problemas decorrentes destas e que
venham a afetar a Rodovia.

Art.8º A referida autorização não resultará em receita extraordinária anual
de ocupação da faixa de domínio.

Art.9º A Prefeitura de Balneário Piçarras deverá encaminhar à Coordenação
Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Santa Catarina e à Autopista
Litoral Sul S.A. cópia do projeto "As built" em meio digital.

Art.10. A autorização concedida por meio desta Decisão tem caráter
precário, podendo ser revogada ou cassada a qualquer tempo de acordo com critérios
de conveniência da ANTT.

Parágrafo Único. A Prefeitura de Balneário Piçarras abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras executadas.

Art.11. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER DA SILVA PÊGAS

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 100, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em apoio ao Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, do
Ministério do Meio Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
c/c o inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e tendo em
vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de
2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº 1, de 5 de
janeiro de 2022, e o contido no Processo Administrativo nº 02000.002335/2020-40,
resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio,
nas ações de proteção ambiental nas áreas de atuação do ICMBio, com ênfase no combate
ao desmatamento, extração ilegal de minério e madeira, invasão de áreas federais e
combate aos incêndios na vegetação, em caráter episódico e planejado, por mais cento e
oitenta dias, no período de 6 de julho de 2022 até 1º de janeiro de 2023.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública da Secretaria Nacional de Segurança
Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

PORTARIANº 105, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio à Fundação Nacional do
Índio, na Terra Indígena Alto Rio Guamá, no Estado
do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no
Processo Administrativo nº 08620.001585/2022-11, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP em
apoio à Fundação Nacional do Índio - Funai, na Terra Indígena Alto Rio Guamá, no Estado
do Pará, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, por noventa
dias.

Art. 2º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 3º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 3.959, DE 28 DE JUNHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/30836 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MAGNUM CENTRO DE
FORMAÇAO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 97.004.360/0001-01,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1058/2022, expedido
pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.960, DE 28 DE JUNHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33674 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERVIS SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.945.678/0006-09, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar
em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 1449/2022, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM


